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Estado de Mato Grosso

Ofício n" 025 1202 I -GP/PMC

A SLra Excelência o Senhor
VBR. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presiclente cla Câmara Mr"rnicipal de Cáceres

Rua Coror.rel .losó Dulce. esc1. Rua Gal Osório
Cláceres M'l' - CIEI'} 78210-056

IdentiÍlcação lnterna: Mernorando no 881/202 l. cle 08/0 l/202 I

CÂI,IARA MUNIC,FAL DE CÁCERES

:''"'"J+rr-§l*ao Jr*ffi:ffi

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 22 dejaneiro de 2021.

Senhor Presidente:

Subrneternos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

003, de 19 cle jar-reiro de202l, que "Dispõe sobre autorização para ctbertura de

Creditct Adicional Especial em favor do Gabinete do Prefeito e da Secretaricr

Municipal de Agricultw'a e Desenvolvintento Econômicct e dá outras

prot;itíência.r", acornpanhado de respectiva Mensagem, etrl anexo.

Pela importância do Projeto de Lei en-r análise, esperalxos contar

coul o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitauros a Vossa Excelência e

den-rais vereadores clue deliberem e aproveln-no, nos teruros do Regitlento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIE ERATO DIAS
ita e ceres
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 025/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 003. de 19 de ianeiro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Cân-rara Municipal, o incluso Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro2021, que

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédíto Adicional Especictl ent

.fàvor do Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Economico e da otúras providências ".

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido Íbrrnulado pela

Secretaria Mur-ricipal de Administração, através do Mernorando no 88112021.

O Crédito Adicional Especial a ser aberto no vigente Orçamento,

col'npreende o valor de R$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocetrtos reais), a

ser coberto tnediante a anulação parcial de dotação orçamentítria.

O referido Projeto de Lei terl por finalidade dar suporte

orçar-nentário a despesa com custeio de servidor efetivo, corl ênfàse à parte

patronal, uula vez que a partir de 01 de janeiro de 2021, passou a integrar o

quadro de cargo comissionado do Gabinete do PreÍêito servidor efêtivo do

Mur-ricípio.

No que tar-rge à Secretaria Municipal de Agricr-rltura e

Desenvolvimento Econômico, busca-se tão somente fazer uma correção

especíÍica no Orçamento Anual, de lalha ocorrida no sistema que, ao duplicar

111 elerlento de despesa indevidarnente, ocasionou a supressão de outro

elerlento de despesa, o qual é inerente a despesas previdenciárias para o

Ir-rstituto Muu-ricipal de Previclência Social - PREVI-CACERES.

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 025i2021-GP/PMC - f'ls. 03

Ante a irnportância do assunto, na rnedida em que possibilitará o

Município a honrar pagamento de rernuneração de servidor, bem como a

transferência de valores previdenciários, solicitamos a Vossa Excelência e

derrais vereadores que delibererl e aproveln o Projeto de Lei n' 0312021 etr

caráter de urgência urgentíssima, nos tennos do Regiurento Interno dessa Casa.

Ao enseio, externamos os votos de elevada estiura e distinta

consideração.

ANTÔNI LIBERATO DIAS
'e Cáceres

E IEN
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rrs'r'At)o D[] NtA't o GRosso
PREF'EII'I]RA N,I I]N I(]IPAL DE CÁCERES

PROCT]RADOIIIA GEII,{ t, DO N,I T INICÍPIO

PROJETO DE LT,I I\" OO3, I}I] I9 DE.IANEIITO DE 2O2I

"Dispõe soble a autorização;rara abertura de Crédito
Atlicional Especial, enl lavor do Galrinetc do I'r'cl'eito e

da Secretaria M unicipal de Agricultura e l)esenvolvi-
mento Econômico tlá outras provitlência."

A PliliFIllTA MUNlf'lPAt, DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas prerrosarivas cluc lhe sào

estabclccidas ltelo Altigo 74. Inciso IV. da I-eiOrgânica MLrnicipal. Íàz saber que a Cânrara Municipalclc Ciiccrcs-M l'.

nplovara e elr sancionalcia segtrinte [-ei:

Art. lo I;'ica abclto, ao Orçanrento vigcntc, Credito Adicional Especial no valol cle I{$-57.800.00 (cinclLrurtir c sete ntilc
oitoccrrtos rcais).

Art.2o O Crcil ito llrcconizaclo lro art. l'- dcsta Lci clcstinar'-se-íi a cobril'despestrs do Gabinete ilo I)r'cleito e da

Secrctalia MLrnicipal cle AgricLrlturn e Desenvt'rlvinrento Econôntico. pela inclusào cle categoria ecortôrttica. gltrpo cle

natureza cle clcspesa. nroclaliclacle cle aplicação. elenrento cle despesa. fbnte cle reculsos e teraro as segttitttcs caractcrÍs1i-
ca:, Iirncionais-pruelanrriticas e Ilnattceiras:

Art. 30 Os lccLrrsos rrecesszirios à abeltLrla clo credito de quc trata o art. 2q clecorretr clas artulaçires ltat'ciais clc clotitçittr

or'çanrcntiiria. consoante o cpre cl ispõe o inciso III. § lo cio artigo 43 da Lei n" 4.320. clc l7 de tttat'ço cle 1964. cortlbrtttc
discrinri

PRO.IE'l'O I)l: LEI N" 001 D|j ]9 DE.IANEIRO DE 2021

Avenida llrasil n" I l9 - CEI']-78.200.000 lronei[AX:(0(t5) 3223-1939
Ilairro .lardirn Ce lesle Ciiceres - Mato Grosso.

Oreão: 02 GAI]INI-,'I L, t)O PRF]FEITO
t I n idade: O I GABIN F,'I'F] DO PREITEIIC)

l:urÇl'io: 0,1 Ad nr in istraÇão

S ublirrtçào: l,22 Adrrinistração Geral

[)rtrgla nta : 1007 Gestão de Ercelência
l)r'oii At iv iclacle: 2.006 - Manut. e Encargos com as atividades do Gabinete do Prefeito
Natu reza cla I)c's tresa Fonte de Reculsos Valor R$
i. I .S | . 13.00 Obrigações Patronais 0. I .00 Recursos Old inhrios (r.300.00

Orgào: I I - SEC. MtlN. DE AGIi.lCUl.l-URA E DESENVOT.VIM[-N IO []CONOl\'1lCO

U n idade : 0l SEC. MUN. DE AGI(ICUI,'IURA E DESI]NVOI-VIMENTO ECONO]\4lCO

F rrnÇi'io : 20 AqricLrltura

S Lrb lirnçtio: 122, Aclrninistlaçào Ceral
I)rogra nttt: 1 006 Desenvolviu'rento llconôlrico
I'}r'o.ji A1 iy i61n4., 2.089 - Manut. e Encargos corn as atividades da Secretaria de Agricultura e I)e-

se nvolvimento Econôrnico
Nirtureza dit DesDesa Fonte de Recursos Vnlor Ii.S

i. 1.9 l. I 3.00 Obrigações Patronais 0. 1 .00 RecLrlsos Ordinári«-rs -5 l.-500.00

rscl llll I

Olsi'io: 02 (JABIN ETI-] DO PREFEITO
U n iclacle: 0l GABIN lll-1, DO PREFEITO
Funcão: 04 Ad nr in istração

SubÍirnÇão 122 Administração Gelal
Pro qra tua : I007 Gestão cle Excelêncra
l)r'o ir'At iv iclaclc: 2.006 - Man. e Encargos corn as atividades do Gabinete do Prcfeito
Natureza cl:r l)espesa Fonte de Recurcos Valor RS

3. I.90. I 1.00 Obliqaçôcs Patronais 0. 1.00 Recursos Orclinários 6.i00.00

()rsão: I I - SI]C. MUN. DE AGRICL]LTTJRA F] DESENVOT-VIMEN fO LC'ONoMICO
L.ln iclaclc: 0l SLC. MLJN. Drr AGIiICULTURA E DESIINVOLVIMENTO ITCONON4IC'O

F trnctto: 20 Asricultura
S Lrb liurção : 122 AclministraÇâo Ceral

I)r'ogta tla: |006 l)esenvolvinrento Econôntico
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art.4" A inclLrsào cla categoria econôurica. grurpo de nrltLlreza de despesa. llrodalicla(le cle aplicaçiio. elenrenlo cle

deslresa e lbnte de reculsos. contida nesta Lei. o Clecl ito Adicional Especial passa a integrar a [-ei no 2.916. dc 2i dc
clczcrnbr'«r cle 2020-l-OAi202 l. l.ei n' 2.9 15. cle 23 de ciezenrbro de 2020-LD()12.02lr e Lei n" 2.(r ltt. dc I9 clc clczcnrbnr

de 20 l7-l)l'A'20 lti-202 I e sLras alteraçÕes.

Art.50 Ilsta t.eientrar'á enr vigor na clata de sua pLrblicação.

Cáceres/M I-" enr l9 cle -ianeiro c1e 202 I .

ANTÔN
Prefe

ENE IBERATO DIAS
nicipir de Cácc rcs

PRO.lEl-O I)f'. l-EI N'003 DE l9 DIr.lANf.lRO DE 2021

Avenida Brasil n" I l9 CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939
Baino.larrlinr Celcsle - Cáceres Mato Glosso.

I)lrt itA1iv 1.,1n.1. , 2.089 Manut. e Encargos corn as atividades dir Secretarin de Agriculturzr e Desen-
volvimento Econôrnico

Natureza da l)espesa Fonte de Recursos Valor RS

3. 1.90.94.00 Indcnizações e llestituições'Ir'abalhistas 0. I.00 [{eculsos Ordinár'ios -5 I .-500.00

A ELr
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ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Parecer Contábil

Parecer 0212021

Referência: Protocolo I 5812021

Assunto: Projeto de Lei no 03, 19 de janeiro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

I - RELATÓRIO:

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 03, de 19 de janeiro de 2021, que

dispõe autofizaçáo para abertura de crédito especial por operação de crédito no valor R$

57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos reais) e Crédito Adícional Especial em favor do

Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Economico.

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorizaçáo legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art.16l. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos comespondentes.

\1
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Dotações anuladas para transferencias de saldo demonstrados no projeto de

lei;

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional especial todo por anulação,

os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 26 de janeiro de 2021

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmaru Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresiMT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

III - DA CONCLUSÃO



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DE cÁcpnns
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Parecer n'00312021

Referência: Processo n" 15812021

Assunto: Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Antônia Eliana Liberato Dias.

I - NBLATÓNTO:

O Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de 2021, dispõe sobre a

attorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor do Gabinete da Prefeita

Municipal e também da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor de seu gabinete e também

da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá

providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 57.800.00 (cinquenta e sete mil e oitocentos reais)

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e

I
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6562 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DE cÁcnnrs

também do Gabinete da Prefeita Municipal, sendo o primeiro relacionado a uma correção no

orçamento anual, diante de uma falha ocorrida no sistema, que duplicou um elemento de

despesa indevidamente, ocasionando a supressão de outro elemento de despesa, o qual é

inerente a despesas previdenci érias paru a PREVICÁCBRE S.

O segundo objetivo paru a abertura do presente crédito adicional especial

refere-se ao suporte necessário à despesa com custeio de servidor efetivo, com ênfase a

partepatronal,pois, apartfu de lodejaneiro de2}2l,passouaintegraroquadrodecargo

comissionado do Gabinete da Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias.

O artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior serão

cobertos com Íscursos do anulação parcial de dotação orcamentária.

É cedigo que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos adicionais, as autorizações de despesa ndo

das ou insu/icientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se ern:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-

çamentária especffica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de gLterra, comoção intestina ou calamidade pública'

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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"ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM.q.RA MUNICIPAL DE cÁcnnrs

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposição justificativa. Ueto re.ieitado no DOU. de

5.5.1964.)

§ l" Consideram-se recursos pqra o fim deste artigo, desde que ndo com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964\

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
no DOU, de 5.5.1964)

(Veto rejeitado

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orcamentd'
rios ou de créditos adicionais. autorizados em Lei: (Veto re-

ieitado no DOU. de 5.5.1964t

IV - o produto de operações de credito autorizadas, emforma que iuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado
no DOU. de 5.5.19611

§ 2o Entende-se por superávit Jinanceiro a diferença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo linanceiro, coniugando-se, ainda, os soldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os /ins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí'
cto. (Veto re.ieitado no DOU| de 5.5.1964,\

Uide Lei n'6.343, de 19761

§ 40 Para o Íim de apurar os recursos utiliz.dveis. provenientes de excesso

de arrecadacão, deduz.ir-se-a a importância dos créditos extraord.inúrios
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.\

Art. 44. Os créditos extraordindrios serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício /inancei-
ro etn que forem abertos, salvo expressa disposiçdo legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários,

Art. 46. O ato que qbrir crédito adicionql indicará a importôncia, a espécie

do mesmo e a classiJicaçdo da despesa, até onde /ôr possível'

'..., . .,' 
3
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNICIPAL DE CÁCNNN,S

O § 4", do artigo 43, daLei 4.320164, dispõe que para o Íim de apurar os

recursos utilizáveis, provenientes de excesso de anecadaçáo, deduzir-se-a a importância dos

créditos extraordinários abertos no exercício

E salutar esclarecer que, de acordo com o detalhamento da despesa

aprovado pela Lei Orçamentária, a movimentação de recursos orçamentários implicará ou não

em alteração orçamentária.

Neste sentido o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio da

Resolução de Consultano l5l20l0,traz o seguinte entendimento:

Resolugão de Consultano l5l20l0 - LOA. Elaboragão. Estrutura da Despesa

Orçamentária por Natureza. Detalhamento até o nível de modalidade de

aplicação. (l)Na LOA, a discriminação da despesa, quanto à sua natuteza,

far-se-á, no mínimo, até o nível de modalidade de aplicação, dispensando a

classificação por elemento de despesa, de acordo com o art. 6o da portaria

STN/SOF n'16312001; (2)Na execução e no detalhamento da despesa, a sua

discriminação, quanto à natuteza, far-se-á, no mínimo, até o nível de

elemento ou subelemento de despesa, conforme dispõe o art. 5o da

STN/SOF n" 16312001; (3) Nos casos em que a despesa autotizadana lei

orçamentária tenha sido discriminada até o nível de modalidade de

aplicação, a movimentação derecursos entre elementos de despesas

pertencentes ao mesmo crédito orçamentário não configura alteragão do

orgamento, mas mera alteração no detalhamento da despesa, dispensando a

autorização legislativa e o decreto de abertura de crédito adicional; e, (4)

Nos casos em que a despesa autorizada na lei orçamentária tenha sido

discriminada até o nível de elemento dP despesa. a movimentação de

recursos nesse nível configura alteração dp orcamento. necessitando de

autorização legislativa e de decreto de abprtura de crédito adicional.

(grifou-se)
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNICIPAL DE cÁcnnns

Não resta dúvida que as anulações parciais ou totais de dotações constituem

recursos legais para abertura de créditos adicionais, entretanto, deve-se registrar a existência

de dotações, que por sua importância e natureza, sáo consideradas comprometidas para

servirem de recursos a esses créditos adicionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de

2021.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituigão e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 003, de l9 dejaneirc de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 29 de= janeiro

PRESIDENTE

/ -lr/ zz'/z

ft,tárnú
RELATOR
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ESTADO DE MATO GRQSSO

cÂannd MUNICIPAL DE cÁcrnrs

covrrssÁo nn rcoNonnu.. rrNnNÇas n pu.Nn,munNto

Parecer n." 1512021..

Assunto: Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de 2021, Qüo

"Dispõe sobre autorizaçáo para aberttra de Crédito Adicional Especial em favor do Gabinete

do Prefeito e da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá

outras providências "

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Trata-se do Projeto de Lei n' 003, de 19 de janeiro de 2027, que

"Dispõe sobre autorrzaçáo para aberlura de Crédito Adicional Especial em favor do Gabinete

do Prefeito e da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá

outras providências".

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão

de Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos

que concoram paÍa aumentar ou diminúr tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para

aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos 4e competência de outras
comissões:
(...)

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Administração, através do Memorando no 8811202I.

O Crédito Adicional Especial a ser aberto no vigente Orçamen-

to, compreende o valor de R$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos reais), a

ser coberto mediante a anulação parcial de dotação orçamentária.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orça-

mentário à despesa com custeio de servidor efetivo, com ênfase à parte patronal,

vmavez que a partir de 01 de janeiro de2021, passou a integrar o quadro de cargo

comissionado do Gabinete do Prefeito servidor efetivo do Município.

Em estudo vemos que o art, Io prevê a abertura no Orçamento

vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$57.800,00 (cinquenta e sete mil

e oitocentos reais).
Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o

presente projeto de lei, vem previsto no Seu art.3" prevê que oS recursos

necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2o decorrem das anulações

parciais de dotação orçamentária, consoante o que dispõe o inciso III, § Io do artigo

43 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, conforme discriminação:

Assim, inferimos ha previsão de fonte de custeio para a

regularidade da proposição do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Lúz Landim, baseando-se nos fundamentos

açimacitados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de202l.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂIw,In,I MT]NICIPAL DE CÁCERES

acompaúa o voto

janeiro de202I"

A Comissão de

do relator, votando

Economia, Finanças e

pela aprogção do Projeto

Planejamento, acolhe e

de Lei no 003, de 19 de

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária

desta Casa de Leis.

Saladas Sessões,01 de fevereiro de202l.

- (CTDADANIA)
residente

Membro

@aRuaGeneralosório,centro,CáceresiMT_CEP:78.210.056
Fone:(6S) 3223-l'707 https://www'caceres'mt'leg'br/

Relator
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNTcTPAL DE cÁcunps

PRESENTES:

Manga Rosa (PSB) - (Presidente)
Clodomiro da Silveira Pereira Junior (CIDADANIA) (Relator)
Leandro dos Santos (DEM) (Membro)
Ernani Ladeia (Chefe de Gabinete da Presidência)

OCORRÊNCIAS

Na data de 29 de janeiro de 2021 às th25 minutos, reuniu-se os membros da Comissão
de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, na sequência foi aberta a reunião, constatou-se a
presença dos membros acima citados, iniciado os trabalhos deu início a análise dos seguintes
projetos de Lei:

1. DO EXECUTIVO: Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de 2021, que 6'Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor do
gabinete da Prefeita e da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico e dá outras providências". ( Prot. 1581202L),

' Deliberação: Realizada a análise do projeto de lei veriÍica-se que o
mesmo preenche os requisitos de legalidade e constitucionalidade.
Posteriormente a confecção do parecer encaminha-se o projeto para
votação.

Nada mais foi deliberado, procedeu-se com o encerramento da reunião, e Eu Ernani
LuizLadeia Segatto lavrei a presente ata.

\
l

:

:

Sala das Sessões,{$ de 20N.

Ma Rosa (Vereador. PSB)
Presidente da Comissão de , Trabalho e Redação.

Clodomiro da (Vereador - CIDADANIA)
Relator da Com Justiça, Trabalho e Redação.

Professor
Membro da Comissão de

ndro (ve A DEM)
tiça, Trabalho e Redação

(Chefe de
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂmana MUNICIPAL DE cÁcunns

PRESENTES:

ISAIAS BEZERRÂ (Vereador - CIDADANIA) =,(presidente)
LAIZ LANDIM (Vereador - PV) - (Relator)
MANGA ROSA (Vereador - (PSB) (Membro)
ERNANI LADEIA (Chefe de Gabinete da presidência)

OCORRÊNCIAS

Na data de 0l de fevereiro de 2021ás 18h00, reuniu-se os membros da Comissão De
Economia, X'inanças e Planejamento, na sequência foi aberta a reunião, constatou-se a
pÍesença dos membros acima citados, iniciado os trabalhos deu início a análise do seguinte
projeto de Lei:

1. DO EXECUTIVO: Projeto de Lei no 003, de 19 de janeiro de202l,que "Dispõe sobre
autoúzaçáo paru abertura de Crédito Adicional Especial em favor do gabinete da
Prefeita e da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá
outras providências". ( Prot. 158/2021).

. Deliberação: Realizada a análise do projeto de lei verifica-se que o
mesmo preenche os requisitos de legalidade conforme parecer contábil.
Isto posto os membros yotaram pela aprovação deste projeto.

Nada mais foi deliberado, procedeu-se com o encerramento da reunião, e Eu Ernani
Luiz Ladeia Segatto lavrei a presente ata.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de202l.

ISAIAS BEZERRA (Vereador IA)
Presidente da Comissão De mento.

PV)
Relator a .e Planejamento.

MAN A ROSA (Vereador -
Membro a Comissão De e Planejamento.

(Chefe_ residência)
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